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Portaria n.º202204005294, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 42022730004230/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Tafati Moreira da Silva – cPf: 027.836.932-40
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX 10MT lT2/Pas/automovel/9BGEB48a0PG158884
Portaria n.º202204005296, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006361/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Maria Pinheiro Vilhena – cPf: 008.537.202-15
Marca/Tipo/chassi
rENaUlT/KWid iNTENS 10MT/Pas/automovel/93YrBB008NJ070392
Portaria n.º202204005298, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 2022730005695/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Moisés Souza da Palma – cPf: 452.454.102-06
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HJ3345507
Portaria n.º202204005300, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006368/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: cleidson Garcia da Silva – cPf: 761.966.662-15
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0JG212136
Portaria n.º202204005302, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006362/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jucivaldo reis de oliveira lima – cPf: 063.567.102-68
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/KicKS SV cVT/Pas/automovel/94dfcaP15MB412568
Portaria n.º202204005304, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006365/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: adilson alfaia da Silva – cPf: 612.948.292-20
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69X0EB157583
Portaria n.º202204005306, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006346/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: adriano Paixao da cruz – cPf: 856.365.682-15
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Sa Xl15liVE/Pas/automovel/9BrBc9f32M8110084
Portaria n.º202204005308, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 2022730006350/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos augusto dos Santos Silva – cPf: 398.841.982-68
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc5/Pas/automovel/9BWaG45U2NT083025

Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204005257, de 14/09/2022 - 
Proc n.º 0020227300063753/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2022 
a 31/12/2022
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mudança de categoria em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa qeo1c38
interessado: luciano Monteiro Machado – cPf: 568.387.782-20
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS PrEc aT/Pas/automovel/8aP359a23KU033555

Protocolo: 852799
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021,na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
triBUNaL PLeNo
Em 23/09/2022, às 9:30h, rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo n.º 303, 
aiNf nº 072015510000842-7, contribuinte JBS S/a, insc. Estadual nº. 
15307997-5, advogado: HElENilSoN cUNHa PoNTES, oaB/Pa-6473.
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 26/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16919, aiNf nº 
072012510000649-0, contribuinte JBS S/a, insc. Estadual nº. 15308013-
2, advogado: faBio aUGUSTo cHilo, oaB/SP-221616.
Em 26/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 17225, aiNf nº 
372018510000751-0, contribuinte aVaNTE aTacadiSTa lTda, insc. Esta-
dual nº. 15514012-4.
Em 26/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18754, aiNf nº 
012019510001227-8, contribuinte SUPErMErcado ESTrEla dalVa Ei-
rEli, insc. Estadual nº. 15152368-1.

Em 26/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19395, aiNf nº 
072020510000105-8, contribuinte JBS S/a, insc. Estadual nº. 15307998-
3, advogado: faBio aUGUSTo cHilo, oaB/SP-221616.
Em 26/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19397, aiNf nº 
072020510000105-8, contribuinte JBS S/a, insc. Estadual nº. 15307998-
3, advogado: faBio aUGUSTo cHilo, oaB/SP-221616.

Protocolo: 852866
Portaria Nº 552 de 14 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado da fazenda, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e 
considerando os termos do processo PaE nº 2022/960422, o processo de 
ação penal nº 0132445-12.2015.8.14.0027 e a portaria n° 211 de 17 de 
maio de 2017, publicada no doE n° 33.378 de 22/05/2017  
r E S o l V E:
i - revogar da Portaria nº 211 de 17/05/2017, publicada no doE nº 
33.378, de 22/05/2017, que afastou o servidor de matricula n°5519870, 
de suas atividades laborais.
ii - autorizar o retorno, a contar de 15/07/2022, o servidor de matricula 
n°5519870, ocupante do cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais, 
para desenvolver as atividades funcionais próprias de seu cargo, nesta 
Secretaria de Estado da fazenda. 
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 853104

.
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 019/2022
o BaNco do estado do ParÁ s.a. torna público que realizará nos 
termos da lei n. 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e con-
tratos, licitação na modalidade Pregão Eletrônico para coNTraTaÇÃo 
dE EMPrESa ESPEcialiZada, coM ProPoSTa MaiS VaNTaJoSa, Para 
a locaÇÃo dE USiNaS foToVolTáicaS, dE Micro oU MiNiGEraÇÃo 
diSTriBUÍda, EM QUE SEU MoNTaNTE TENHa PoTÊNcia Pico MÍNiMa 
dE 9.358,80 KWP, Para UMa ProdUÇÃo MÍNiMa ESTiMada EM 12.960 
MWH/aNo, coNEcTadaS À rEdE dE diSTriBUiÇÃo dE ENErGia ElÉ-
Trica da coNcESSioNária No ÂMBiTo do ESTado do Pará, ViSaNdo 
aTENdEr o coNSUMo dE ENErGia ElÉTrica daS aGÊNciaS E PoSToS 
dE aTENdiMENTo PErTENcENTES ao BaNco do ESTado do Pará - 
BANPARÁ conforme especificações, quantitativos, exigências e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 06/10/2022
Horário: 10h (Horário de Brasília)
SiSTEMa dE liciTaÇÕES: www.gov.br/compras
UaSG: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 15/09/2022, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
BaNPará (av. Presidente Vargas, n. 251, Ed. BaNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte 
centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 do 
BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
Belém - Pará, 15 de setembro de 2022.
claudia Miranda
coordenadora de Gestão e conformidade Processual - cPl

Protocolo: 853023
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 794 de 12 de seteMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e; 
considerando a solicitação da comissão Permanente de Sindicância/Nível
central/SESPa, nos termos do ofÍcio Nº 085/2022/cPS/Nc/SESPa.
rESolVE:
instaurar a competente Sindicância administrativa, na forma do art. 199 
da lei nº 810/94, nomeando para compor a comissão Especial, os servido-
res: débora Keila Nascimento de almeida, matrícula n° 54182991/2, Silvia 
regina Silva Pinto, matrícula nº 57197538/1 e odivaldo Viana Tavares, 
matrícula nº 57205450-1, para sob a presidência da primeira, apurar os 
fatos a que se refere o Processo nº 2011/72637;
1. a comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
desde que por motivo fundamentado;


